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ATA DA 62ª REUNIÃO DA CPG DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO DA UFSCAR  

No dia dezesseis de novembro de dois mil e vinte e um, às nove horas e treze minutos, via 

google meet (link: https://meet.google.com/oty-pvsn-qzo), realizou-se a sexagésima segunda 

Reunião da Comissão de Pós-Graduação (CPG) do Programa de Pós-Graduação em Ciência da 

Informação da UFSCar, sob a presidência do Prof. Dr. Fabiano Ferreira de Castro, Coordenador 

do PPGCI. Compareceram os seguintes membros da CPG: Profa. Dra. Ariadne Chloe Mary 

Furnival; Prof. Dr. Januário Albino Nhacuongue; Prof. Dr. Leandro Innocentini Lopes de Faria, 

Vice Coordenador; Vanessa Custodio, secretária do Programa; a representante discente Fátima 

Beatriz Manieiro do Amaral; os participantes docentes: Prof. Dr. Felipe Arakaki, Profa. Dra. 

Marcia Regina Silva, Profa. Dra. Paula Regina Dal’Evedove, Prof. Dr. Roniberto Morato do 

Amaral, Profa. Dra. Sylvia Iasulaitis e a Profa. Dra Zaira Regina Zafalon; discente: Luiza 

Estefano. 1. ORDEM DO DIA O presidente saudou a todos e iniciou os trabalhos. 1.1 

Comunicações da Presidência. 1.1.1 ANCIB – Fórum de Coordenadores da ANCIB – 

25/10/2021. PORTARIA CAPES Nº 68, DE 3 DE MAIO DE 2021. Dispõe sobre a equivalência 

entre conceitos e notas utilizados nos processos avaliativos realizados pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, CAPES, para avaliação dos Programas de Pós-

Graduação stricto sensu. A presidente da COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE 

PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhes são conferidas 

pelos incisos II, III, e IX do art. 26 do Estatuto da CAPES aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 

30 de janeiro de 2017, resolve: Art. 1º Aprovar a equivalência entre conceitos e notas, atribuídos 

pelos diferentes modelos dispostos nas avaliações dos programas de pós-graduação stricto 

sensu, conduzidas pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, 

CAPES, a seguir: I - o conceito "A" equivale à nota 5 (cinco); II - o conceito "B" equivale à 

nota 4 (quatro); III - o conceito "C" equivale à nota 3 (três); IV - o conceito "D" equivale à nota 

2 (dois); e V - o conceito "E" equivale à nota 1 (um). § 1º As notas 6 (seis) e 7 (sete), em 

vigência, não possuem equivalência com relação a escala de conceitos que vigorava 

anteriormente. § 2º Para fins desta Portaria, compreende-se que a escala de conceitos foi 

utilizada, pela CAPES, de 1977 a 1997. § 3º Para fins desta Portaria, compreende-se que a 

escala de notas é utilizada, pela CAPES, de 1998 aos dias atuais. Art. 2º Esta Portaria entra em 

vigor em 1º de julho de 2021. CLAUDIA MANSANI QUEDA DE TOLEDO. Comissões para 

Avaliação da CAPES Qualis periódicos: finalizada - Grupo de avaliação do Qualis periódico já 
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finalizou o relatório - está pronto e será divulgado ao final da avaliação Sucupira. As demais 

comissões estão em andamento. Reunião do dia 29/10: o Coordenador da área de Comunicação 

e Informação, Prof. Edson D’Almonte disse que a CAPES recorreu ao processo de 

judicialização da avaliação, entretanto, sem sucesso, continuando suspenso o processo 

avaliativo do Quadriênio (2017/2020). Não tem perspectiva de quando será resolvida a questão. 

O certo de ocorrer é que a CAPES defina as regras do “jogo” antes de iniciar o processo de 

avaliação, para que ao final do Sucupira, esteja clara e explicitada o processo avaliativo, a partir 

de indicadores transparentes. Em 11/11: Carta aberta dos Coordenadores de Área da CAPES 1) 

Estes mesmos participantes da reunião defenderam que a conclusão da Avaliação de 2017 - 

2020 deve ter precedência sobre a Apresentação de Propostas para Cursos Novos (APCN) já 

prevista pela CAPES. Os signatários desta carta concordam que é do interesse geral que a 

APCN só ocorra depois de concluída a Avaliação Quadrienal. Com efeito, as eventuais 

modificações de notas dos Programas decorrentes da Avaliação 2017 - 2020 têm efeito direto 

sobre a apreciação das propostas. Além disso, a própria Avaliação fornece parâmetros 

importantes para esta mesma apreciação. 2) Causa-nos preocupação o fato de que a avaliação 

continua paralisada e pode não haver coincidência entre mandatos de coordenadores e o final 

da Avaliação. 1.1.2 Informes CNPq - Fala do Prof. José Augusto Guimarães: Destituir grupos 

de pesquisa individuais. Não tem capacidade de aglutinar suas pesquisas e pesquisadores num 

mesmo PPG/ instituição, exemplo, 2 ou 3 grupos que abordam o mesmo tema. Como a trajetória 

dos grupos de pesquisa é analisada e avaliada? 1.1.3 ENANCIB - GO Fair – cursos de 

capacitação para metodologia de ensino de gestão de dados científicos – pensar numa disciplina 

do PPGCI/UFSCar – Profa. Dra. Luana Sales - luanafsales@gmail.com. 1.1.4 O Prof. Fabiano 

agradeceu aos colegas pela votação para os novos coordenadores de GT – GT2- Organização e 

Representação do Conhecimento – Coordenador: Fabiano Ferreira de Castro (UFSCar) e 

Coordenador Adjunta: Rita Laipelt (UFRGS) - gestão (2022-2024). 1.1.5 O Prof. Fabiano 

apresentou a proposta para que o ENANCIB 2023 seja realizado em São Carlos 

(PPGCI/UFSCar). A proposta já foi apresentada como manifestação de interesse em sediar a 

edição 2023. Destaca a importância para a visibilidade e consolidação do Programa, como para 

o pleito do doutorado. Agradeceu ao apoio manifestado quando levantada a consulta informal 

ao corpo docente. 1.1.6 Reunião do CoC-CECH – 10/11/2021: CGU irá fazer um 

acompanhamento individualizado aos docentes de como foram suas atividades no período 

remoto. Descrição junto à folha de frequência haverá também dentro do SAGUI, um item do 

mailto:luanafsales@gmail.com
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trabalho, com uma indicação qualitativa, bem como questões como: No PPGCI, quantas 

pesquisas foram impactadas com a pandemia, por exemplo, que eram de campo e precisaram 

ser alteradas? 1.2 Comunicação dos membros. 1.2.1 Chloe: ratifica manifestações das 

professoras Bárbara e Zaira, pelo chat, sobre a concordância na oportunidade de organização e 

realização do ENANCIB 2023. 1.2.2 Zaira: informa que teve um resumo expandido aprovado 

junto com as discentes Etefânia e Thalyta e sugere divulgação de tal conquista nas redes do 

Programa, visando visibilidade. 1.2.3 Paula: registra que o representante de linha está o Prof. 

Januário por ser interessada em ponto de pauta da reunião. 1.2.4 Leandro: consulta sobre 

apreciação de solicitação de credenciamento do Prof. Leonardo, da USP, por não ter visto na 

pauta. A secretaria informou que por um lapso não incluiu, solicitando inclusão de ponto à 

presidência após retratação pela falha. 2. ITENS DE PAUTA. 2.1 Aprovação da Ata: 2.1.1 

61ª Reunião Ordinária da CPG de 06/10/2021, aprovada, com complementação da descrição 

da Norma que havia sido alterada (Norma Complementar n° 7 - Regulamenta a concessão e o 

cancelamento de Bolsas de Mestrado no PPGCI/UFSCar e dá outras orientações. O Prof. 

Leandro solicitou complementação do ponto e demanda quanto à solicitação de recurso ProAP 

para publicação na Transinformação, bem como qual foi a resposta da consulta então 

deliberada. O Presidente leu as informações que recebeu como resposta da consulta, para que 

tenha conhecimento dos documentos escritos e com requisitos, indicadores e tudo que subsidie 

essa temática. O Prof. Leandro ainda destaca que pensa ser imprescindível que o PPGCI 

estabeleça critérios objetivos - como fator de impacto, índice H e CiteScore. O interessado 

solicitou vistas dos documentos norteadores da resposta. Sem mais adequações apontadas, a ata 

foi aprovada. 2.2 Solicitação de Mudança de Orientação: discente Luiza Estefano, orientador 

atual Profa. Dra. Paula Regina Dal’Evedove, novo orientador Prof. Dr. Fabiano Ferreira de 

Castro. O Presidente fez a leitura do pedido da discente e a atual orientadora fez alguns 

apontamentos sobre a trajetória da orientação durante esses meses, por fim solicitou que a 

Coordenação, ao receber pedidos desta natureza buscasse contato com o docente orientador a 

fim de elucidar e melhor encaminhar o caso, julgando precipitada a forma como foi feita a 

condução e que lamenta por isso. Destaca ainda a Profa. Paula que lamenta que o parecer dela 

não tenha sido enviado aos membros da CPG. Algumas ponderações foram feitas pelos 

presentes, mas, prevaleceu a máxima de que a qualquer tempo os discentes podem, por 

iniciativa própria, solicitar a mudança de orientação, pelos motivos que lhe forem pertinentes e 

justificáveis. Aprovada a alteração de orientação. 2.3 Solicitação de Exame de Qualificação: 
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Dayane Onaga Ferreira Machado a ser realizada no dia 17/11/2021, às 16h; Exame de 

Qualificação de Mestrado com o trabalho intitulado: “Análise da iniciativa Schema.org para 

catálogos digitais”, com a composição da banca: Profa. Dra. Ana Carolina Simionato Arakaki 

(Orientadora e Presidente), Profa. Dra. Bárbara Coelho Neves - UFSCar (membro titular), 

Profa. Dra. Sandra Milena Roa Martínez - UNICAUCA - Universidad del Cauca (membro 

titular), Prof. Dr. Januário Albino Nhacoungue  – UFSCar (membro suplente) e Profa. Dra. 

Rachel Cristina Vesu Alves – UNESP Marília (membro suplente). Aprovada. Foi levantada a 

questão do prazo para qualificação da Turma 5, ingressantes 2020, que tem limite em meio de 

janeiro, após discussão sobre a viabilidade e interesse em prorrogar o prazo, deliberou-se por 

consultar à ProPG sobre eventuais impactos de tal prorrogação. 2.4 Apreciação de solicitações 

de Recurso PROAP 2021. Discente: Rodrigo Cesar Prissini, o discente solicita auxílio para 

reembolso de participação com publicação no ENANCIB 2021. O valor é de R$ 250,00 e 

apresenta justificativa. Docentes: Ana Carolina Simionato Arakaki, tradução no valor de R$ 

620,00 para publicação no Open Library of Humanities (A2); Bárbara Coelho Neves, 

apresenta duas propostas de tradução para publicação no Knowledge Organization (R$ 

2.263,90) e Information, Communication & Society (R$ 2.163,90); Fabiano Ferreira de 

Castro, tradução no valor de R$ 1.380,00 para publicação no Proofreading Declaration; 

Leandro Innocentini Lopes de Faria e Roniberto Morato do Amaral tradução no valor de 

R$ 1.375,00 para publicação na revista Transinformação (A2); Luciana de Souza Gracioso, 

tradução no valor de R$ 1.150,00 para publicação na JOURNAL OF DOCUMENTATION; 

Paula Regina Dal’Evedove, tradução no valor de R$ 1.200,00 para publicação no College & 

Research Libraries. Considerando o valor que o Programa tem de recurso ProAP e as demandas 

apresentadas, deliberado por atender à solicitação do discente Rodrigo (R$ 250,00) e pelo rateio 

do valor aos docentes, considerando o atendimento da solicitação da Profa. Ana Carolina (R$ 

620,00) e chegando ao montante de R$ 1.197,20 para cada solicitação dos demais docentes. 

Aprovado o uso do Recurso ProAP desta forma. 2.5 Descredenciamento Profa. Dra. Marta 

Martinez Pagan: considerando que a docente não está mais com atividades junto ao PPGCI 

foi deliberado pelo descredenciamento da mesma. Aprovado. 2.6 Fichas de caracterização - 

novas disciplinas 2.6.1 Ficha de Caracterização - Repositórios digitais: conceitos e tecnologias 

- Prof. Dr. Felipe Arakaki, optativa, 60 horas, 4 créditos. 2.6.2 Ficha de Caracterização - 

Sociologia dos Algoritmos e da Inteligência Artificial - Profa. Dra. Sylvia Iasulaitis, optativa, 

105 horas, 7 créditos. Aprovadas. Retirados os pontos 2.7 Seminário Autoavaliação do 
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PPGCI/UFSCar 29/11 às 9h, sendo incluído nos informes; 2.8 Norma complementar nº 2: 

Regulamenta o credenciamento, o recredenciamento e o descredenciamento de docentes no 

PPGCI/UFSCar e dá outras orientações, encaminhado para que a comissão (CPG) elabore uma 

proposta a ser compartilhada com os docentes e então apreciada em reunião oportuna; e 2.9 

Credenciamento - solicitação Prof. Dr. Leonardo Guimarães Garcia (BCI - USP/RP), 

encaminhado para apreciação do pedido e eventual encaminhamento para pareceristas pela 

Coordenação. Não tendo mais nada a tratar, a reunião foi finalizada às doze horas e cinquenta 

minutos e eu, Vanessa Custodio, lavrei essa ata, devidamente conferida pela Coordenação, a 

qual assino juntamente com os demais membros desse Conselho. 

Fabiano Ferreira de Castro   ___________________________________________ 

Ariadne Chloe Mary Furnival  ___________________________________________ 

Januário Albino Nhacuongue   ___________________________________________ 

Fatima Beatriz Manieiro do Amaral   ___________________________________________ 

Vanessa Custodio                               ___________________________________________ 

 

 


